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A Prefeitura de Pirajuí faz saber que realizará, através da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa, em 
datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 
de outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas existentes 
para os empregos  públicos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste 
Edital. 

 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos 
empregos públicos indicados no presente edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura de Pirajuí. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Pirajuí/SP. 
1.3. Os empregos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os 
estabelecidos na Tabela I de Empregos, especificada abaixo. 
1.4. As atribuições dos empregos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – EMPREGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
  

Ensino Fundamental 

Emprego Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Área 0002 -

Unidade de 

Saúde da 

Família PSF 

JARDIM 

RINALDI “DR. 

DIMAS 

EDUARDO 

CARNEIRO 

VOLPATO” 

4 

-- 
R$ 

820,80 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental 
completo e residir na área 
da comunidade (Bairro) 
em que atuará, desde a 
data da publicação deste 
edital (vide documentos 
aceitos para comprovação 
de residência no Capítulo 9 
deste edital). 

R$ 20,00 

Área 0003 -

Unidade de 

Saúde da 
Família  PSF 

JARDIM 

AMÉRICA 

“DORIEL 

GONÇALVES” 

4 

Agente de Combate a 
Endemias 

4 -- 
R$ 

820,80 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental 
completo. 

R$ 20,00 

Auxiliar de Cuidador 5 -- 
R$ 

820,80 
40 horas 
semanais 

Ensino fundamental 
completo. 

R$ 20,00 

 
 

Ensino Médio 

Emprego Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Cuidador Social 4 -- 
R$ 

1.020,25 
40 horas 
semanais 

Ensino médio completo. R$ 30,00 

Professor de Educação 
Básica I 

5 -- 
R$ 

1.591,70 
30 horas 
semanais 

Curso Normal completo 
em nível médio (antigo 
Magistério) ou Licenciatura 

R$ 30,00 
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Ensino Médio 

Emprego Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Plena completa em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, com 
habilitação para  a 
Educação Básica. 

Técnico de Enfermagem 12 1 
R$ 

1.219,66 
40 horas 
semanais 

Curso completo (em nível 
médio) de Técnico de 
Enfermagem e registro no 
COREN. 

R$ 30,00 

 

Ensino Superior 

Emprego Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Assistente Social 2 -- 
R$ 

2.797,29 
40 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Serviço Social e 
registro no CRESS. 

R$ 50,00 

Dentista 2 -- 
R$ 

2.797,29 
20 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Odontologia e registro 
no CRO. 

R$ 50,00 

Médico Clínico Geral 14 1 
R$ 

2.797,29 
20 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Medicina e registro no 
CRM. 

R$ 50,00 

Médico Ginecologista 1 -- 
R$ 

2.797,29 
20 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Medicina com 
especialização ou 
residência completa na 
especialidade em que 
estiver concorrendo e 
registro no CRM. 

R$ 50,00 

Médico Neurologista 1 -- 
R$ 

2.797,29 
20 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Medicina com 
especialização ou 
residência completa na 
especialidade em que 
estiver concorrendo e 
registro no CRM. 

R$ 50,00 

Médico Pediatra 1 -- 
R$ 

2.797,29 

20 horas 

semanais 

Curso superior completo 
em Medicina com 
especialização ou 
residência completa na 
especialidade em que 
estiver concorrendo e 
registro no CRM. 

R$ 50,00 

Médico Psiquiatra 1 -- 
R$ 

2.797,29 
20 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Medicina com 
especialização ou 
residência completa na 
especialidade em que 
estiver concorrendo e 
registro no CRM. 

R$ 50,00 

Psicólogo 3 -- 
R$ 

1.817,94 
30 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Psicologia e registro no 
CRP. 

R$ 50,00 

Veterinário 1 -- 
R$ 

2.797,29 
40 horas 
semanais 

Curso superior completo 
em Medicina Veterinária e 
registro no CRMV. 

R$ 50,00 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições especificadas a seguir: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a 
legislação específica; 
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, 
conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 13.5 do 
Capítulo 13 deste edital; 
2.1.5.1. Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, a comprovação de residência na área da comunidade (Bairro) em que 
atuará deverá ser realizada no momento da checagem de pré-requisito, conforme disposto no capítulo 9 deste edital; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do emprego, comprovada em 
inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura de Pirajuí; 
2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração 
pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
2.1.8. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em novo emprego público; 
2.1.9. Não possuir antecedentes criminais; 
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal; 
2.1.12. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.aplicativaassessoria.net, iniciando-se no dia 
29 de dezembro de 2014 e encerrando-se no dia 16 de janeiro de 2015, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os 
itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 
3.1.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar, gratuitamente, os serviços do ―PROGRAMA 
ACESSA SÃO PAULO‖, que disponibiliza infocentros (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São 
Paulo. 
3.1.2 Para utilizar os equipamentos deste programa, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos ―Acessa 
SP‖. 
3.1.3. Em Pirajuí/SP, o infocentro do Acessa SP está localizado na Rua Riachuelo, 468 - Centro.  
3.1.3.1. O horário de atendimento é das 8h às 11h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 
1 deste Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a 

todos os requisitos exigidos para o emprego pretendido. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, 
com vencimento para o dia 19 de janeiro de 2015, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de 
inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.aplicativaassessoria.net até a data de encerramento 
das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda 
do comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que observado o período de aplicação das 
provas disposto na tabela do item 6.1.1, Capítulo 6 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, será considerada válida e efetivada 
apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 
3.6.2. Para efeito de validação da inscrição de que trata o item anterior considerar-se-á a data (data do documento) e o número 
do boleto de pagamento. 
3.6.3. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de 
inscrição. 
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 
conta corrente, por depósito ―por meio de envelope‖ em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição 
estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da 
importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado.  
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3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de emprego sob hipótese alguma, portanto, antes 
de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outros concursos. 
3.11. A Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. e a Prefeitura de Pirajuí não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 23 de janeiro de 2015, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.aplicativaassessoria.net se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela 
Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da Aplicativa 
Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., através do telefone (11) 2577-0141 para verificar o ocorrido, nos dias 
úteis no horário das 9h às 17h. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por 
ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada 
com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura de Pirajuí e à Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa 
Ltda. o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da 
inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de 
correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, declaração constante no Anexo III 
deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, 
identificando no envelope: nome e emprego ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público: Prefeitura de Pirajuí - 
Concurso Público 01/2014 – “Cond. Especial”, à Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., 
localizada à Rua Itaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010. 
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste 
Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que 
também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação à 
Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. até o término das inscrições, por correspondência com AR ou 
SEDEX, conforme estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá 
encaminhar solicitação à Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., nos termos do item 3.16 deste 
Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 23 de janeiro de 2015, 
acessar o site www.aplicativaassessoria.net para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 
com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal 
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
4.4. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 
4.4.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do emprego, será realizada pela 
Prefeitura de Brodowski, através do Serviço Médico. 
4.4.2. O Serviço Médico emitirá parecer observando: a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; b) a 
natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as 
adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou 
outros meios que habitualmente utilize; e e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
4.4.3. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o emprego 
pretendido. 
4.4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição. 
4.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com 
Aviso de Recebimento (AR), à Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., aos cuidados do Departamento 
de Planejamento de Concursos, localizada à Rua Itaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, 
identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura de Pirajuí – Concurso Público 01/2014, os documentos a 
seguir: 
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Original ou cópia autenticada do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 
punção. 

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização 
para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a 
lisura do Concurso Público. 
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, deverá 
enviar a documentação indicada nas alíneas ―a‖ e ―b‖ do item 4.10, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência. 
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será 
feita pela data da postagem. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado 
conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado. 
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão 
seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-
saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 

5. DAS PROVAS 
 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 
 

Ensino fundamental 

Emprego 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Agente Comunitário de Saúde 

Objetiva + 
Checagem de Pré-
requisito + Curso 
Introdutório de 

Formação Inicial e 
Continuada 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos Específicos 

Agente de Combate a 
Endemias 

Objetiva +  
Curso Introdutório 
de Formação Inicial 

e Continuada 

10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos Específicos 

Auxiliar de Cuidador Objetiva 
10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos Específicos 

 
 

Ensino médio 

Emprego 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 
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Ensino médio 

Emprego 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Cuidador Social 
Técnico de Enfermagem 

Objetiva  
10 Língua Portuguesa 
10 Matemática 

10 Conhecimentos Específicos 

Professor de Educação Básica I Objetiva + Títulos 
10 Língua Portuguesa 
10 Legislação 

10 Conhecimentos Específicos 

 
 

Ensino superior 

Emprego 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Assistente Social 
Dentista 
Psicólogo 
Veterinário 

Objetiva 
15 Língua Portuguesa 
05 Matemática  
05 Noções de Informática 

15 Conhecimentos Específicos 

Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista 
Médico Neurologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 

Objetiva  
10 Língua Portuguesa 
10 Políticas de Saúde (SUS) 

10 Conhecimentos Específicos  

 
5.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pelo emprego conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos 
Específicos (POCE). 
5.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
5.4. A Avaliação de Títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 8 deste Edital. 
5.5. A Checagem de Pré-requisito será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
5.6. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será realizado e avaliado conforme estabelecido no Capítulo 10 deste 
Edital. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
 

6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Pirajuí/SP, na data prevista de 8 de fevereiro de 2015, em locais e 
horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no 
Jornal Gazeta Pirajuí Regional, afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura de Pirajuí e divulgado através da Internet nos 
endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
6.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO DE PROVAS EMPREGOS 

MANHÃ 

Agente Comunitário de Saúde 
Agente de Combate a Endemias 
Assistente Social 
Auxiliar de Cuidador 
Dentista 
Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista 
Médico Neurologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Psicólogo 
Veterinário 

TARDE 
Cuidador Social 
Professor de Educação Básica I 
Técnico de Enfermagem 

 
6.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Pirajuí/SP, a 
Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos. 
6.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir 
do dia 31 de janeiro de 2015, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e 
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www.pirajui.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
6.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 
condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail contato@aplicativaconcursos.com.br. 
6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo. 
6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
6.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão 
Administrativa Ltda., pelo telefone (11) 2577-0141, das 9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
da data de aplicação das Provas Objetivas. 
6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço 

eletrônico www.aplicativaassessoria.net desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no 
Capítulo 4 deste Edital. 
6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 deste Capítulo, será o único 
responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, a Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. procederá à inclusão 
do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela Aplicativa Serviços de 
Apoio e Gestão Administrativa Ltda. na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão. 
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes , boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares. 
6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
6.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 
que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato. 
6.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato 

até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato 
após a saída do colégio de prova. 
6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.2 e 6.8.4 implicará na eliminação do candidato.  
6.8.6. A Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.  
6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, 
calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 
6.9. Quanto às Provas: 

mailto:contato@aplicativaconcursos.com.br


 PREFEITURA DE PIRAJUÍ  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2014 

 
6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para 
correção. 
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
6.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura e sua 
identificação digital. 
6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  
6.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 
6.11.1. Após o período de 2 (duas) horas, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando 
com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação 
será fornecido o Caderno de Questões. 
6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 30 (trinta) minutos. 
6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
6.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea ―b‖, deste Capítulo; 
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no item 6.12, deste capítulo;  
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, 
calculadora ou similar;  
6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos 
semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, 
incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes; 
6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
6.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do Concurso Público. 
6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança 
deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal. 
6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata 
no Concurso Público. 
6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova. 
6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de 
sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
6.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa 
Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado 
ou que desobedecer a qualquer regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos 
candidatos. 
6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que 
acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de 
bolsa, estojo ou qualquer objetos constante no item 6.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso.  
6.25. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e 
www.pirajui.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
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7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  
7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar 
pelo número de questões acertadas. 
7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
7.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso 
Público. 
 

8. DA PROVA DE TÍTULOS  
 
8.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas provas objetivas para o emprego de Professor de 
Educação Básica I, conforme estabelecido no Capítulo 7 deste Edital. 
8.1.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso. 
8.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, via postal por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a 
empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., localizada na Rua Itaipu, nº 403, Bairro Mirandópolis, São 
Paulo/SP, CEP 04052-010, até o último dia de inscrição, identificando o nome do Concurso Público, no envelope: Concurso 
Público Nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí - Títulos: 
a) Cópia reprográfica autenticada dos Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 
b) Cópia do Documento de Identificação (RG) e Comprovante de inscrição; e 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo VI deste Edital, em via original, identificado, preenchido 
com os Títulos a serem enviados e assinado. 
8.2.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo comprovante de postagem emitido pelos Correios, onde consta o 
número de identificação do objeto.  
8.2.2. Após o prazo estabelecido no item 8.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
8.2.3. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. Não serão aceitos documentos originais. 
8.3. Enviada a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de 
curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino 
estaduais e federais, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento. 
8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
8.4.2. Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de 
acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
8.4.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação ―Stricto Sensu‖ (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a 
data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
8.4.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
8.4.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
8.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
8.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste 
Capítulo. 
8.8. A pontuação total da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
8.10. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 
TABELA DE TÍTULOS 

 

TÍTULOS COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

a) Doutorado na área educacional - 
Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 
até a data de apresentação dos títulos. 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 
registrado ou de Certificado/ Certidão/ 
Declaração de conclusão de curso, 
acompanhado(a) da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

4 pontos 4 pontos 

b) Mestrado na área educacional - 
Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 
até a data de apresentação dos títulos. 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 
registrado ou de Certificado/ Certidão/ 
Declaração de conclusão de curso, 
acompanhado(a) da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

3 pontos 3 pontos 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área 
educacional, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a 
data de apresentação dos títulos. 

Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou 
Declaração de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do 
curso, acompanhado(a) da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

1 ponto 2 pontos 
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d) Graduação na área educacional, 

diversa da graduação utilizada como 
requisito mínimo para o emprego, 
concluída até a data de apresentação 
dos títulos. 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 
registrado ou de Certificado/ Certidão/ 
Declaração de conclusão de curso, 
acompanhado(a) da cópia autenticada do 

respectivo Histórico Escolar. 
ATENÇÃO: O candidato para obter a 
pontuação neste item deverá apresentar o 
documento que ateste possuir o 
REQUISITO MÍNIMO para o emprego, 
juntamente com o comprovante de 
graduação a ser pontuado. 

0,5 ponto 1 ponto 

 

9. DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITO 
 
9.1. O candidato ao emprego de Agente Comunitário de Saúde classificado na prova objetiva será convocado para a Checagem 
dos Pré-requisitos e deverá entregar a comprovação que reside na área de abrangência da comunidade (Bairro) em que se 
inscreveu desde a publicação do Edital do Concurso Público, em horário e local estipulado no Edital de Convocação para entrega 
de Documentação. 
9.1.1. A convocação para checagem de pré-requisito será feita no Jornal Gazeta Pirajuí Regional e divulgado na Internet nos 
endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br, contendo informações quanto à data, horário 
e local. 
9.1.2. As áreas de abrangência (Bairros) estão descritas no Anexo VIII, deste Edital. 

9.2. A checagem de pré-requisito será realizada em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, artigo 6º, Inciso I. 
9.3. O candidato convocado para a comprovação dos pré-requisitos deverá entregar UM ENVELOPE LACRADO, devidamente 
identificado com o nome do candidato, o emprego, a área de abrangência, o número de inscrição e o nome do concurso – 
CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITO - Concurso Público - Prefeitura de Pirajuí - 01/2014, contendo os seguintes 
documentos: 
a) documento de identidade (RG) – frente e verso (cópia simples); 
b) Cópia autenticada do comprovante de endereço: (contas de água, energia, telefone, etc.), fatura de cartão de crédito ou 
extrato/demonstrativo bancário ou, ainda, declaração anual do IRPF, em seu próprio nome, com data de até 90 (noventa) dias 
anteriores à data de publicação deste Edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - Código de Endereçamento Postal da 
residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá 
apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que acompanhado de cópia da certidão de nascimento que 
comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de certidão 
de casamento ou declaração estável. No caso de aluguel, apresentar cópia do contrato de locação, com firma reconhecida no 
nome da pessoa que consta o comprovante de residência, com data anterior à data de publicação deste Edital. Na falta do 
contrato de locação, apresentar declaração da pessoa que tem o nome no comprovante de residência, afirmando que o 
pretendente ao emprego reside no endereço, com firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo VII, deste Edital.  
9.3.1. O(s) documento(s) entregue(s) não será(ão) devolvido(s) ao candidato sob hipótese alguma. 
9.4. Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que 
não entregou as cópias dos documentos no dia e horário determinado no cronograma no Edital de Convocação para entrega de 
Documentação. 
9.5. A documentação referente ao pré-requisito será analisada pela Comissão Organizadora; 
9.6. A Comissão Organizadora não se responsabilizam por envelopes entregues e que não contenham nenhum documento em 
seu interior; 
9.7. As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não atenderem os pré-requisitos exigidos para a participação 
no concurso público serão incineradas após a homologação dos resultados finais. 
9.8. O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-requisitos ou que entregar em 
desacordo com o estabelecido no item 9.3 e respectivas alíneas será eliminado do Concurso Público, mesmo que tenha sido 
habilitado na prova objetiva. 

 

10. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
 
10.1. O Curso Introdutório será ministrado pelo Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura de Pirajuí antes da 
contratação do candidato, para os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias. 
10.2. O Curso Introdutório será realizado em local a ser definido pelo Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Pirajuí e o candidato ao emprego de Agente de Comunitário de Saúde (aprovado checagem de pré-requisitos) e ao emprego de 
Agente de Combate a Endemias, será convocado, oportunamente, por meio de Edital de Convocação, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
10.2.1. A convocação dos candidatos para a realização do Curso Introdutório obedecerá rigorosamente à ordem de classificação 
dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura de Pirajuí, dentro do prazo de validade do certame. 
10.2.2. A Prefeitura de Pirajuí reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
10.3. As informações sobre data(s), horário(s) e local(is) para a matrícula e realização desse Curso serão divulgadas, conforme 
estabelecido no item anterior. 
10.4. As informações referentes à carga horária e aos critérios para aprovação serão divulgadas por meio de Edital de 
Convocação, conforme estabelecido no item 10.2, deste capítulo. 
10.5. O caráter do Curso Introdutório será eliminatório.  
10.6. O aluno, considerado inapto ao final do Curso Introdutório, será eliminado do concurso. 
10.7. A realização do Curso Introdutório para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias é de total 
responsabilidade do Departamento Municipal de Saúde. 
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11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
11.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na avaliação de títulos, para o emprego de 
Professor de Educação Básica I; 
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais empregos. 
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de emprego.  
11.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos 

com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
11.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Jornal Gazeta Pirajuí Regional e divulgado na Internet nos 
endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 12. 
Dos Recursos deste Edital.  
11.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo 
mais recursos. 
11.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e 
www.pirajui.sp.gov.br.  
11.6.1. Serão publicados no Jornal Gazeta Pirajuí Regional apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no 
Concurso Público. 
11.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação. 
11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
11.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
11.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Básicos; 
11.7.4. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 
11.7.5. Exerça função de jurado em Tribunal do Júri, conforme disposto no artigo 440 da Lei nº 11.689/2008. 
11.7.5.1. Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitas certidão, declaração, atestado ou outros documentos 
públicos, emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Municipais. 
11.8. O candidato que tenha exercido função de jurado no Tribunal do Júri deverá encaminhar via postal (Sedex ou 
Carta com aviso de recebimento – AR) o formulário constante no Anexo IV deste edital, devidamente assinado e 
preenchido, à Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., situada na Rua Itaipu nº 403, 
Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010 até o último dia das inscrições, Ref.: Formulário de Jurado de Tribunal 
do Júri Concurso Público nº 01/2014 da Prefeitura de Pirajuí, acompanhado do seguinte documento: 
a) Cópia autenticada da Certidão, Declaração ou atestado expedida por Órgão Oficial do Judiciário, declarando que o candidato 
tenha exercido ou exerça função de jurado em Tribunal de Júri. 
11.9. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 11.7 e subitens deste 
Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por emprego. 
11.10. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à contratação para o emprego, cabendo a 
Prefeitura de Pirajuí o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de 
classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis 
ininterruptos para fazê-lo, com início no dia seguinte à publicação do evento, o qual deverá ser endereçado à Comissão 
Organizadora do Concurso Público. 
12.2. O recurso deverá ser individual, feito por escrito e em formulário próprio para recursos, conforme Anexo V, devidamente 
fundamentado, constando o nome do candidato, a opção do emprego, o número de inscrição, o número da questão (em caso de 
recurso contra gabarito) e telefone, dirigido à Comissão do Concurso Público e protocolado, pelo próprio candidato, junto ao 
Setor de Protocolo do Município de Pirajuí /SP, localizado na Praça Dr. Pedro da Rocha Braga, 116 - Centro – Pirajuí/SP, das 8h 
às 11h e das 13h às 17h. 
12.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.  
12.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
no subitem 12.2. 
12.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
12.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento disposto nas alíneas do item 12.1, deste Capítulo. 
12.7. Recebido o recurso, a Comissão Organizadora do Concurso Público decidirá pela manutenção ou não do ato recorrido, 
dando-se ciência da referida decisão ao interessado. 
12.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à 
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 
12.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato 
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
12.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso Público, com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 12.9.  
12.11. A Comissão Organizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

13. DA CONTRATAÇÃO 
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13.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade da Prefeitura de Pirajuí, dentro do prazo de validade do certame. 
13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. 
13.3. A Prefeitura de Pirajuí reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
13.4. Os candidatos que vierem a ser convocados para contratação na Prefeitura de Pirajuí assinarão contrato de trabalho que 
se regerá pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  
13.4.1. A convocação será realizada por meio de publicação oficial de portaria de nomeação, devendo o candidato apresentar-se 
à Prefeitura de Pirajuí no prazo estabelecido. 
13.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a 
seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem 
como da folha de qualificação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; 
Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente, colorida e com o fundo 
branco; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade 
requeridos pelo emprego; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pelo emprego; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos, quando possuir; Caderneta de 

Vacinação dos filhos menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com 
data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi 
servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e 
valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura de Pirajuí. 
13.5.1. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou 
emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e 
se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
13.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura de Pirajuí poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
13.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão 
aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma 
definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao emprego a que concorrem. 
13.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura de Pirajuí, de caráter eliminatório para efeito da contratação, 
são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 
13.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do contrato de trabalho, nas datas 
agendadas pela Prefeitura de Pirajuí caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do concurso. 
13.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela Prefeitura de Pirajuí acarretarão na 
exclusão do candidato deste concurso. 
13.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura de Pirajuí, conforme estabelecido no subitem 13.4.1 e no prazo estipulado 
pela Prefeitura de Pirajuí ou que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no concurso. 
13.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
13.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do 
concurso. 
13.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência. 
13.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura de Pirajuí, conforme o disposto 
nos itens 14.8 e 14.9 do Capítulo 14 deste Edital. 
13.14. Não poderá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins 
de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste 
Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 
Concurso Público serão publicados no Jornal Gazeta Pirajuí Regional, afixados na sede da Prefeitura de Pirajuí e divulgados na 
Internet nos endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br. É de responsabilidade do 
candidato acompanhar estas publicações. 
14.1.1. Para contagem dos prazos serão consideradas as publicações realizadas no Jornal Gazeta Pirajuí Regional. 
14.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
14.3. A Prefeitura de Pirajuí e a Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. se eximem das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 
14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
14.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.6. Caberá à Prefeitura de Pirajuí a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Jornal Gazeta Pirajuí Regional, bem como divulgado na Internet, nos 
endereços eletrônicos www.aplicativaassessoria.net e www.pirajui.sp.gov.br. 
14.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão 
Administrativa Ltda., situada à Rua Itaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até a data de 
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publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura de Pirajuí, situada à Praça Dr. Pedro 
da Rocha Braga, 116 - Centro – Pirajuí/SP - CEP.: 16600-000, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, 
pessoalmente (munido de documento de identificação original com foto) ou através de correspondência com aviso de 
recebimento. 
14.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do 
Concurso Público, para viabilizar os contatos, caso necessários. 
14.10. A Prefeitura de Pirajuí e a Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
14.10.1. Endereço não atualizado. 
14.10.2. Endereço de difícil acesso. 
14.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
14.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 
14.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para contratação e exercício 
correrão às expensas do próprio candidato. 
14.12. A Prefeitura de Pirajuí, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no 
todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
14.13. A Prefeitura de Pirajuí e a Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda. não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 

sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
14.15. A legislação indicada no ANEXO II – PROGRAMA inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação 
deste Edital. 
14.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa 
contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 
do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. 
Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato 
eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
14.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão 
Administrativa Ltda., não havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da 
Prefeitura de Pirajuí. 
14.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da Prefeitura de Pirajuí e pela 
Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
Pirajuí, 20 de dezembro de 2014. 
 

JULIANA REBOLO NAGANO DOS REIS 
Prefeita de Pirajuí /SP 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 
 

 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da 
Saúde.  Busca ativa e coleta de informações para alimentação de dados em sistemas epidemiológicos; discernimento e execução 
das atividades dos programas de Controle de Zoonoses; atendimento ao público em ações de Vigilância em Saúde; orientação 
aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; recebimento e encaminhamento de 
processos e solicitações nas áreas de vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental; vistoria de imóveis e logradouros para 
eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; pesquisa e coleta de amostras de vetores causadores de infecções 
e infestações; remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e 
infestações; manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; aplicação de produtos químicos 
para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; execução de guarda, alimentação, captura, 
remoção, vacinação, coleta de animais; participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 
participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; elaboração de boletins, croquis, 
mapas de áreas a serem trabalhadas para controle de vetores; realizar controle mecânico, químico ou biológico para controle de 
vetores; executar outras atividades correlatas ao controle da saúde pública. 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da 
Saúde.   Busca ativa e coleta de informações para alimentação de dados em sistemas epidemiológicos; discernimento e 
execução das atividades dos programas de Controle de Zoonoses; atendimento ao público em ações de Vigilância em Saúde; 
orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; recebimento e encaminhamento 

de processos e solicitações nas áreas de vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental; vistoria de imóveis e logradouros para 
eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; pesquisa e coleta de amostras de vetores causadores de infecções 
e infestações; remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e 
infestações; manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; aplicação de produtos químicos 
para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; execução de guarda, alimentação, captura, 
remoção, vacinação, coleta de animais; participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 
participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; elaboração de boletins, croquis, 
mapas de áreas a serem trabalhadas para controle de vetores; realizar controle mecânico, químico ou biológico para controle de 
vetores; executar outras atividades correlatas ao controle da saúde pública. 
 
ASSISTENTE SOCIAL – Organiza a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e melhoria do comportamento individual; 
Programa a ação básica de uma comunidade nos campos: social, médico e outros, através da análise dos recursos e das 
carências sócio econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; Planeja, 
executa e analisa pesquisas sócio econômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades 
e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; Efetua triagem nas solicitações de 
ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível; 
Acompanha casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo 
encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE CUIDADOR – Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 
criança e/ou adolescente assistido; Auxiliar no acompanhamento dos usuários para realização de seus a fazeres e incentivar para 
o desenvolvimento de potencialidades e autonomia; Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada providenciando o 
atendimento das demandas de cada indivíduo; Auxiliar nos cuidados de higiene pessoal; Auxiliar e estimular a segurança 
alimentar e Ajudar na locomoção e atividades físicas; Auxiliar nas atividades de lazer e ocupacionais; Comunicar à equipe de 
técnica e coordenadora sobre toda e qualquer situação anormal que ocorra com cada usuário, dentro ou fora do espaço físico da 
Casa de Acolhimento; Auxiliar para que o ambiente permaneça organizado; Auxiliar o cuidador na monitoria dos acolhidos; 
Acompanhar os usuários em demandas específicas fora da Casa de Acolhimento, quando necessário; Respeitar e atender as 
exigências da Coordenadora. Executar outras tarefas correlatas. 
 
CUIDADOR SOCIAL – recreação e lazer da criança e/ou adolescente assistido; Acompanhar os usuários nos seus a fazeres e 
incentivar para o desenvolvimento de potencialidades e autonomia; Atuar como elo entre o usuário acolhido (pessoa cuidada), a 
equipe técnica e a família;  Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada providenciando o atendimento das 
demandas de cada indivíduo;  Cuidar da higiene pessoal;  Estimular e acompanhar a alimentação saudável; Ajudar na locomoção 
e atividades físicas, estimulando atividades de lazer e ocupacionais; Administrar as medicações, conforme a prescrição e 
orientação da equipe de saúde ou técnica; Comunicar à equipe técnica e coordenadora sobre toda e qualquer situação anormal 
que ocorra com cada usuário, dentro ou fora do espaço físico da Casa de Acolhimento; Monitorar os acolhidos em tempo 
integral; Manter o ambiente organizado (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou 
adolescente; Auxiliar à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto estima e construção 
da identidade; Organizar fotografias e registro individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a 
preservar sua história de vida; Acompanhar os usuários em demandas específicas fora da Casa de Acolhimento, quando 
necessário; Apoiar na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado 
por um profissional de nível superior. Respeitar e atender as exigências da Coordenadora. Executar outras tarefas correlatas. 
 

DENTISTA – 1. Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; 2. Realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de acordo com o planejamento da equipe, com resolubilidade  3.  Realizar os procedimentos clínicos da 
Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
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relacionados a fase clinica da instalação de próteses dentarias elementares; 4.  Realizar atividade programadas e de atenção à 
demanda espontânea; 5.  Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais; 6.  Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. 7.  Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) 
e auxiliar em Saúde Bucal (ASB). 8.  Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 1 - realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 2 - realizar consultas clínicas, 
pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc); 3 - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 4 - 
encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade 
pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; 5 - indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 6 - 
contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; e 7 - participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB. 8-Executar outras tarefas correlatas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA – Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando 
assistência médica específica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do filho. Examina a 

paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos. Realiza exames específicos de 
colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnósticos preventivos de afecções genitais e 
orientação terapêutica. Faz cauterização de colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar lesões 
existentes. Participa da equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas para promover programas de prevenção do 
câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital. Colhe secreções vaginais ou mamárias, para 
encaminhá-las a exame laboratorial para auxiliar no diagnóstico. Faz anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita ou realiza 
testes de laboratórios, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez.  
Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, comparando-os com os padrões normais, 
para prevenir e ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras 
que possam perturbar a gestação. Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração 
uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas. Indica o tipo de 
parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto para assegurar resultados satisfatórios. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA – Dedica-se ao tratamento de problemas do sistema nervoso e outras doenças como dores de cabeça, 
cefaleia, enxaqueca, dores lombares, dores no pescoço, neuralgias, entre outras. Atende pacientes com tonturas, perda de força, 
perda de sensibilidade, formigamentos, alterações na vista, tremores, desmaios, perda de memória, alterações da fala e do 
comportamento, distúrbios do sono como a insônia. Atua em conjunto com a psiquiatria e trata de casos de depressão, 
ansiedade, pânico, fobias, bipolar, tabagismo, uso de drogas. Atende pacientes com doenças como: cérebro-vasculares, AVCs 
(conhecidas como ―derrames‖), os distúrbios do movimento (como tremores e Doença de Parkinson), as epilepsias, as 
demências (como a doença de Alzheimer), as doenças desmielinizantes (como a Esclerose Múltipla), as neuropatias, as doenças 
musculares, aneurismas cerebrais, e tumores cerebrais. Encaminha a exames neurológicos como a tomografia, ressonância 
magnética, eletroencefalograma, exames laboratoriais, doppler transcraniano, eletromiografia.Atende à crianças – acompanha e 
previne uma série de problemas que possam comprometer o bom desenvolvimento físico, mental e emocional das crianças,além 
de elucidar e orientar os familiares em relação a possíveis comprometimentos apresentados pela criança. Executa outras tarefas 
correlatas.  
 
MÉDICO PEDIATRA – Examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar de programas de saúde, 
visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde; Participar do desenvolvimento e execução de 
planos de fiscalização sanitária; Proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer 
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA – Trata das afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente.  Examina o paciente, anotando em meios específicos a observação, o 
desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva. Desenvolve a catarse do paciente, 
estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico. Encaminha o paciente a sessões de 
psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao 
meio. Procede ao planejamento, orientação e ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, 
de pais, de alcoólatras e outros para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio. Aconselha familiares dos 

pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos. 
Prescreve e ou aplica tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir excitações. Executa outras tarefas correlatas.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 1-Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 2-
Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;  3-Zelar pela aprendizagem 
dos alunos; 4-Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de meno r rendimento; 5-
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 6-Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  7-Colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e comunidade; 8-Elaborar estratégias garantindo que todos os alunos sejam 
alfabetizados. 9-Promover atividades que visem o desenvolvimento de bons leitores e escritores.  10-



 PREFEITURA DE PIRAJUÍ  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2014 

 
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionai s da escola e ao 
processo de ensino e aprendizagem.  
 
PSICÓLOGO – Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional, social e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. Presta 
atendimento à comunidade na área social e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, 
motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. Presta atendimento aos casos de saúde mental 
como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para 
solução de seus problemas. Presta atendimento psicológico na área educacional e social, visando o desenvolvimento psíquico, 
motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. 
Executa outras tarefas correlatas nas áreas da saúde, social e educação. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Executar atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde, mediante ações domiciliares 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 
municipal; Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; Promover ações de educação para 
a saúde individual e coletiva; Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
Executar outras tarefas correlatas. 

 
VETERINÁRIO – Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, 
exercendo a fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de 
alimentos e saúde da comunidade. Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionado à 
pecuária e à saúde pública, valendo-se dos levantamentos de necessidade e do aproveitamento dos recursos orçamentários 
existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho. Elabora e executa projetos agropecuários e referentes ao 
crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a 
produção racional lucrativa de alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação de recursos oferecidos. 
Efetuar profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar 
a sanidade individual e coletiva desses animais. Realiza exames laboratoriais , colhendo material e/ou procedendo a análise 
anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnostico e a terapêutica. Promove o 
melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies maios convenientes e ficando os 
caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária. Desenvolve e executa programas de nutrição 
animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de conservo alimentar, prevenir doenças, carências e 
aumentar a produtividade. Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização de produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a 
legislação pertinente. 
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ANEXO II – PROGRAMA 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Divisão silábica.  
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. 
Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de 
Saúde (http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de promoção em 
saúde; Vacinas e calendário da vacinação; Territorialização em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita 
domiciliar; Instrumento e ferramentas para o trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; 
Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação em saúde; Portaria nº 648 de 28 de março de 
2006; Portaria nº 2527 de 19 de outubro de 2006 e Manual de Treinamento Introdutório do PSF – Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
PARA O EMPREGO DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Divisão silábica.  
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. 
Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções 
básicas de doenças como leishmaniose visceral e tegumentar, dengue, malária, esquistossomose, dentre outras. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
PARA O EMPREGO DE AUXILIAR DE CUIDADOR 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Divisão silábica.  
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. 

Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os 
Brinquedos; Os questionários; As pesquisas; As creches; As principais doenças da comunidade; Acidentes e Primeiros socorros. 
Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Sinais e 
sintomas de doenças. Conhecimentos básicos da função. 
 
 

NÍVEL MÉDIO 

 
PARA O EMPREGO DE CUIDADOR SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
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MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 
funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os 
Brinquedos; Os questionários; As pesquisas; As creches; As principais doenças da comunidade; Acidentes e Primeiros socorros. 

Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Sinais e 
sintomas de doenças. Conhecimentos básicos da função. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR PEB I 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
LEGISLAÇÃO 
• CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 – artigo 205 a 214.  
• LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – nº 9.394/96.  
• Lei Federal nº. 8069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
• Lei Federal nº. 11.769/2008 – obrigatoriedade do ensino de música na Educação Básica.  
• Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial. 
• Resolução CNE/ CEB nº 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica. 
• Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011: Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e 
dá outras providências. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Pressupostos da Aprendizagem e do Ensino de Alfabetização; As capacidades linguísticas da alfabetização; Avaliação do processo 
de alfabetização; A leitura e a escrita; Histórias infantis em sala de aula; Formas de organização dos conteúdos; Características 
de um projeto; O jogo e a Educação Infantil; A brincadeira de faz-de-conta: lugar do simbolismo, da representação e do 
imaginário; Musicalização; Construtivismo; Psicogênese; Dialogicidade; Processo de Construção: a Aprendizagem; 
Desenvolvimento e conhecimento; Didática; O papel do professor; Currículo e Desenvolvimento Humano; Currículo e Avaliação; 
Os projetos de trabalho; O conhecimento pedagógico e a interdisciplinaridade; Respeito e autoridade; Autoridade e autonomia; 
Ensinar, uma arte e uma ciência; A prática educativa; A função social do Ensino; As relações interativas em sala de aula; 
Avaliação; Teorias da Aprendizagem; Pensadores da Educação. Atividade Lúdica no desenvolvimento Infantil, Psicomotricidade e 
Desenvolvimento Infantil; A arte na construção do desenvolvimento Infantil; Literatura Infantil; Ação Educativa na Educação 
Infantil; O vínculo afetivo no desenvolvimento Infantil; Aprendizagem e desenvolvimento Infantil.  
Sugestão Bibliográfica:  
• AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola. Summus editorial.  
• ARANHA, Maria Lucia de Arruda. História da Educação e da Pedagogia.3ª Ed.São Paulo: Moderna,2006  
• BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades linguísticas da alfabetização e a avaliação – MEC.  
• BARBOSA, Maria Carmem Silveira. Projetos pedagógicos na Educação Infantil.1ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
• BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI – Ricardo, Stella Maris. Modos de Falar / Modos de Escrever – MEC. 
• COLL César, MARTIM Helena, MAURI Teresa, MIRAS Mariana, ONRUBIA Javier, SOLLE Isabel, ZABALA Antoni. Construtivismo 
na sala de aula. Editora: Ática.  
• DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. Editora: Cortez.  
• DEVRIES, Rheta; ZAN, Betty. A ética na educação Infantil – o ambiente sócio-moral na escola. Porto Alegre: Artes Médicas. 
1998  
• FAZENDA, Ivani. Didática e Interdisciplinaridade. Editora: Papiros.  

• FERREIRA, Maria Beatriz. Relatos docentes: uma possibilidade de reflexão sobre a prática linguística na alfabetização e no 
ensino da língua nas séries iniciais – MEC.  
• FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora: Cortez.  
• FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed,2008.  
• HERNÁNDEZ, Fernando. Ventura, Montserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Editora: Artmed.  
• JOLIBERT, Josette. Formando crianças leitoras. Editora: Artmed.  
• JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. Editora: Artmed.  
• KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. Editora: Cortez.  
• LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua Portuguesa – MEC.  
• MATUI, Jiron. Construtivismo. Editora: Moderna.  
• MORAIS, Artur Gomes de. O livro didático em sala de aula: algumas reflexões.  
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• OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de. Educação Infantil: Muitos olhares. 8ª Ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
• PEREIRA, Hieda Lucia Lima. Hannas, Maria Lucia. Pedagogia na prática. Editora: Gente.  
• PERRENOUD, Phillipe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
• PERRENOUD, Phillipe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
• REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de 
Educação Fundamental. — Brasília: MEC/SEF, 1998.  
• RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2001.  
• SAYÃO, Rosely e AQUINO, J.G. Em defesa da escola. Campinas: Papirus, 2004.  
• SILVA, Isabel de Oliveira e. Profissionais da Educação Infantil: Formação e construção de identidades. 2ª Edição. São Paulo: 
Cortez,2003  
• SOLER, Reinaldo. Jogos Cooperativos para educação infantil. São Paulo: Sprint, 2002 
• VIEIRA, Adriana Cilene. Organização e uso da biblioteca escolar e das salas de leitura – MEC.  
• ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed.  
• ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre:Artmed,1988. 
ZILBERMAN, Regina. A literatura Infantil na Escola. 10ª Ed. São Paulo: Global, 2006. 
• Indagações sobre currículos: Ministério da Educação - Secretaria de Educação Básica.  
• Parâmetros Curriculares Nacionais (1ª a 4ª série).  
• Orientações para inclusão da criança de seis anos de idade - Ensino Fundamental de Nove Anos - Ministério da Educação - 
Secretaria de Educação Básica. 

• BRASIL, Ministério da Educação - Secretaria da Educação Básica. Currículo na alfabetização: concepções e princípios. Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, ano 1, un. 1. Brasília, 2012. 
  
PARA O EMPREGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 
funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Participação na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem 
em urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e 
equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na 
orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética 
Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
PARA O EMPREGO DE ASSISTENTE SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 

e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
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Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 
funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 
2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, 

conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
O Serviço Social e a interdisciplinariedade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação dos Conselhos 
Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço 
Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. 
Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos 
familiar e individual. O Serviço Social no atendimento terapêutico. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao 
Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência social. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Código de Ética 
Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Estatuto do Idoso, Conselho Municipal de 
Saúde, o serviço social junto aos estabelecimentos públicos de saúde, papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
PARA O EMPREGO DE DENTISTA 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 
funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 
2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, 

conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento. Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares 
e diagnóstico das afecções da boca.  AIDS- consequências na cavidade oral.  Procedimentos básicos de dentística operatória e 
restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários. Oclusão. Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e 
aplicação de flúor (tópico e sistêmico).  Farmacologia: anestésicos, antiinflamatórios e antibioticoterapia. Periodontia: tipo e 
classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos. Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, 
traumatologia. Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência. Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões 
endodônticas. Métodos de desinfecção e esterilização. Noções de biossegurança em odontologia. 
 
PARA O EMPREGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL 
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LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
POLÍTICAS DE SAÚDE (SUS)  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família 
– PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 
2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial. Insuficiência 
respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, 
pneumopatia intersticial, neoplasias. Gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, Insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Anemias 
hipocrônicas, macrociticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, 
acidentes de transfusão. Osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças 
do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias. Alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses urticária, anafiloxia, intoxicações exógenas agudas. Urgência e emergência em Clínica 
Médica, urgência e emergência do trauma. 
 
PARA O EMPREGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
POLÍTICAS DE SAÚDE (SUS)  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família 
– PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 
2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anamnese ginecológica: noções básicas da anatomia dos órgãos genitais e da mama. Distúrbios da menstruação: hemorragia 
uterina disfuncional, amenorreia, metrorragias. Doença inflamatória pélvica. Doenças sexualmente transmissíveis. Endometriose. 
Exame clínico em ginecologia. Exames complementares em ginecologia: colpocitologia oncótica e hormonal, colposcopia, 
radiologia ginecológica, ultrassonografia, anatomia patológica, mamografia e dosagens hormonais. Fatores de risco em oncologia 
ginecológica. Fisiologia menstrual. Incontinência urinária de esforço. Infertilidade conjugal. Más formações genitais mais 
frequentes. Patologia tumoral benigna das mamas. Patologia tumoral maligna das mamas. Patologias urogenitais e 
enterogenitais mais frequentes. Patologias tumorais benignas do trato genital. Planejamento familiar: métodos cirúrgicos, 
hormonais, de barreiras , naturais e DIU. Princípios de ginecologia preventiva. Problemas éticos em ginecologia. Prolapso genital. 

Puberdade normal e patológica. Síndrome do climatério. Vulvovaginites específicas e inespecíficas. Fisiologia da reprodução – 
bases morfológicas e funcionais do sistema genital, o desenvolvimento fetal, anexos do embrião e do feto, endocrinologia e 
gravidez. O ciclo gestatório normal e patológico – modificações do organismo materno propedêutica e diagnóstico da gravidez, 
estudo da bacia, idade gestacional e data provável do parto, assistência pré-natal, mecanismo do parto, o parto, puerpério e 
lactação, hiperemese gravídica, toxemia da gravidez, abortamento, prenhez ectópica, placenta prévia, descolamento prematuro 
de placenta, polidramnio e oligodramnio, neoplasia trofoblastica gestacional, amniorrexe prematuro, gestação de alto risco, 
gravidez prolongada, diabetes mellitus, anemia, cardiopatia, doenças infecciosas, sofrimento fetal agudo, apresentações fetais 
anômalas, rotura uterina, secundamento patológico, infecção puerperal, hemorragias do puerpério, patologias da lactação. 
Operações em obstetrícia (tocurgia) – fórceps, vácuo-extração, cesariana. 
 
PARA O EMPREGO DE MÉDICO NEUROLOGISTA 
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LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
POLÍTICAS DE SAÚDE (SUS)  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família 
– PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 
2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Antibioticoterapia. Atendimento ao politraumatizado. Choque. Código de Ética Médica. Diabetes Mellitus. Distúrbios hidro-
eletrolíticos e ácidos-básicos. Doenças de Notificação compulsória. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência coronariana. 
Legislação do Sistema Único de Saúde-SUS. Preenchimento da declaração de óbito. Síndrome de Imunodeficiência adquirida. 
(Miastenia grave e polimiosite). Demências. Diagnósticos de Traumatismo craniano - encefálico. Doença cérebro-vascular, 
isquemia e hemorragia. Doenças desmielinizantes. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças Neurológicas com 
manifestações extrapiramidais. Epilepsia (etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal 
convulsivo). Fisiopatogenia do sistema nervoso central. Hipertensão intracraniana. Miopatias. Neuropatias periféricas. Semiologia 
dos estados alterados da consciência. Tumores do SNC. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
PARA O EMPREGO DE MÉDICO PEDIATRA 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
POLÍTICAS DE SAÚDE (SUS)  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família 
– PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 
2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções dermatológicas 
mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência 
cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. 
Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, 
luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócio-
econômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: neuropsicomotor, 
normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), 
fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, 
parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Imunização: composição das vacinas, contra-indicações e calendário atual da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. 
Imunopatoloia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças onco-
hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade 
e mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação cardiorrespiratória, choque, 
insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, 

punção de líquido céfaloraquidiano e toracocentese. 
 
PARA O EMPREGO DE MÉDICO PSIQUIATRA 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
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POLÍTICAS DE SAÚDE (SUS)  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família 
– PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei 
nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 
2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde –NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, 
classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: 
conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta 
terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e 
indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação 
e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria ―Democrática‖. Diretrizes da reforma psiquiátrica 

brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 
 
PARA O EMPREGO DE PSICÓLOGO  
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 
funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 
2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional. Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas 
específicos. SUS: Princípios e Diretrizes. Políticas de saúde no Brasil. Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: Fundamentos da 
medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Reforma 
Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. Práticas terapêuticas com família e comunidade. Trabalho 
em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e 
sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e outras drogas, pacientes psiquiátricos, 
deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. Acompanhamento Terapêutico. Clínica: Utilização das 

técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: 
desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde 
mental e família. Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: orientação psicológica da 
família. A criança e a separação dos pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos 
psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no processo de adoção. O poder 
público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao 
adolescente. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do Emprego. 
 
PARA O EMPREGO DE VETERINÁRIO 
LÍNGUA PORTUGUESA  



 PREFEITURA DE PIRAJUÍ  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2014 

 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal 
e nominal. Regências verbal e nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 
pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória 
e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias  Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. 
Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios 
e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. 
Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: 

funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 
2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental). Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e 
infecções). Bioestatística. Clínica médico-cirúrgica veterinária. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Epidemiologia e saúde pública veterinária. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. 
Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno e 
médio portes. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. 
Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e 
fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. Zootecnia. Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _____________________________________________________________ 
 

___________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM                       

NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 

 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 

 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?________________________________________________________________________ 

                                
______________________________________________________________________________________ 

 

 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta 

com aviso de recebimento para a empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., 

localizada na Rua Itaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, até o último dia do período de 

inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada, conforme disposto no Capítulo 4 do Edital. 

  

Pirajuí, ______ de ____________________ de 2014. 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE JURADO DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Concurso Público nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
EMPREGO  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG – nº __________________, 

residente e domiciliado(a) na Rua _________________________________, nº____ -  Bairro _____________, no 

município de _____________, declaro para os devidos fins de Direito que exerci, ou exerço, função de jurado(a) 

do Tribunal do Júri de acordo com a Lei nº 11.689/2008. 

  

   

  

Pirajuí, ______ de _______________________ de 2014. 

  

  

  

  

  

  

 

Assinatura do candidato 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: Esta Declaração deverá ser encaminhada via postal (Sedex ou Carta com aviso de recebimento/AR) 

para a empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., localizada na Rua Itaipu, nº 403 

- Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, até o último dia das inscrições, na via original, juntamente com o documento 

constante na alínea  ―a‖ do subitem 11.8. 
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO 

Concurso Público nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí 

À Comissão Organizadora do Concurso Público  

Dados do candidato: 
NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA CONCORRÊNCIA NAS VAGAS RES. ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DE TÍTULOS 

 CONTRA O RESULTADO DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS 

 CONTRA O RESULTADO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  

 Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 

  

  

  

  

  

  

  

  

 Preencher em letra de forma legível ou à máquina. 
 Pirajuí, ______ de ____________________ de 2014. 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO - Concurso Público nº 01/2014 – Pref. Mun. de Pirajuí 
 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO:  
 

Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA CONCORRÊNCIA NAS VAGAS RES. ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DE TÍTULOS 

 CONTRA O RESULTADO DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS 

 CONTRA O RESULTADO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  
 

Pirajuí, ______ de ____________________ de 2014. 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO VI 
 

 FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO  
Concurso Público nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí 

 

 
Dados do candidato: 

NOME:  
EMPREGO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  
 

 
 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‗X‘): 
 

Título de Doutor na área educacional. 

Especificação: 

 
 

 Título de Mestre na área educacional. 

Especificação: 

 

 

 1) Pós-Graduação lato sensu na área educacional. 

Especificação: 

 2) Pós-Graduação lato sensu na área educacional. 

Especificação: 

 

 

 1) Graduação na área educacional, diversa da graduação utilizada como requisito mínimo para o 

emprego. 

 Especificação: 

 2) Graduação na área educacional, diversa da graduação utilizada como requisito mínimo para o 

emprego. 

 Especificação: 

 
ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima e que estiverem autenticados 

em cartório, conforme Edital. O envio destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como 

efeito pontuação extra, que será somada à nota da Prova Escrita Objetiva.  

 

Pirajuí, ______ de ____________________ de 2014. 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Concurso Público nº 01/2014 – Prefeitura de Pirajuí 

 
 
 
 
 
 

Eu, ______________________________________________________________________, (nome completo) 

inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________________________________, DECLARO para comprovação 

de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei nº 7.115/83), que o(a) Sr(a), 

_______________________________________________________________________,  (nome completo) 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________________________________, é residente no endereço 

(conforme comprovante apresentado): 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

_____________________. 

(endereço completo) 

 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no 

art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação 

ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 

anos, se o documento é particular.” 

 

Pirajuí, __________ de _______________________ de 2014. 

 

 

 

Assinatura do(a) declarante 
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ANEXO VIII – ÁREAS DE ABRANGÊNCIA (BAIRROS) 
 

 
Área 0002 - Unidade de Saúde da Família:  

PSF JARDIM RINALDI “DR. DIMAS EDUARDO CARNEIRO VOLPATO” 

NOVA PIRAJUÍ, VILA ABEL, PARTE JARDIM PARAÍSO (RUA PREFEITO SERGIO PIZA Lado Par, RUA 

ELIAS ARUTH, RUA ADALBERTO DE MELO ROCHA, RUA VANDER PINTO DE BARROS, RUA OLIMPIO 

BARBANTE Lado Par, RUA DAS FLORES Lado Par E RUA PREFEITO WALDEMAR PFEIFER Lado Par), 

PIRAJUÍ C, JARDIM RINALDI E JARDIM EUROPA. 

 

 

Área 0003 - Unidade de Saúde da Família:  

PSF JARDIM AMÉRICA “DORIEL GONÇALVES” 

JARDIM ELDORADO, PARQUE SANTA BRIGIDA, PARTE DO JARDIM PARAÍSO (RUA OLIMPIO BARBANTE 

Lado Ímpar, RUA DAS FLORES Lado Ímpar, RUA GALENO MOTA, RUA PREFEITO SERGIO PIZA Lado 

Ímpar, RUA PREFEITO CESAR FALAVINHA, RUA DR. DAVID JOSE NEGRISOLI, RUA DR PEDRO 

GONZALES, RUA PREFEITO WALDEMAR PFEIFER Lado Ímpar, AV SEBASTIÃO DO POUSO ALEGRE, 

AV. ORESTES QUERCIA, RUA MANOEL PAULINO, RUA WALTER NEGER DE PÁDUA E CASTRO, AV 

CIDADE JARDIM), PARQUE VISTA ALEGRE, JARDIM ACLIMAÇÃO E JARDIM AMÉRICA. 

 

  

 




